LEI Nº 3.082/92

	AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA ÀS “OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda financeira às Obras Sociais da Paróquia de Nossa Senhora do Rosário na importância de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros).


Parágrafo único – A colaboração financeira a que se refere o artigo destina-se à construção de um centro comunitário.


Art. 2º - A liberação dos recursos, dependerá da disponibilidade financeira, e será feita em parcelas mensais e até o mês de dezembro.


Parágrafo único – A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser remetida à Prefeitura 30 (trinta) dias após o recebimento da ultima parcela.


Art. 3º - Para atender o disposto nesta Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional até a quantia de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), podendo utilizar, para tanto a anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de setembro de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

